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Resumo: Este artigo apresenta os resultados de uma pesquisa exploratória e documental sobre o combate 
à corrupção no Brasil com foco na responsabilização administrativa de agentes públicos, especialmente nos 
aspectos éticos e disciplinares. Para tanto, são analisados os avanços da legislação anticorrupção e das nor-
mativas relacionadas à ética e à responsabilização administrativa de servidores públicos nesse contexto após 
a Constituição Federal de 1988. Conclui-se que as condutas desviantes causam violações de preceitos morais, 
além de prejuízos aos cofres públicos, e que a responsabilização de agentes públicos corruptos pode e deve 
ocorrer nos campos éticos e correcionais, de acordo com os trâmites e as normativas pertinentes. 
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Abstract: This article reports on exploratory and documentary research on anti-corruption efforts in Brazil, 
emphasizing the administrative accountability of public agents in ethical and disciplinary aspects. It examines 
the evolution of legislation and regulations, particularly after the 1988 Federal Constitution, and highlights 
that deviant conduct breaches moral principles and harms the public treasury. It is considered that deviant 
conduct not only violates moral principles but also causes financial harm to the public treasury. Therefore, 
the accountability of corrupt public agents can and should occur within ethical and disciplinary frameworks, 
in accordance with the procedures and regulations established by the system.
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Resumen: Se presentan los resultados de una investigación exploratoria y documental sobre la lucha contra 
la corrupción en Brasil, enfocándose en la responsabilidad administrativa de los agentes públicos en aspectos 
éticos y disciplinarios. Se analizan los avances legislativos y normativos, especialmente después de la Cons-
titución Federal de 1988, destacando que las conductas desviadas violan preceptos morales y causan perjui-
cios al erario. La responsabilización de los agentes corruptos debe darse en los ámbitos ético y correccional, 
conforme a los procedimientos y normativas del sistema.
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1. INTRODUÇÃO

Pesquisas sobre corrupção no Brasil se baseiam 
com frequência na percepção da população e dos 
servidores públicos sobre esse fenômeno, sem aná-
lises mais complexas. Embora se registrem alguns 
avanços do Estado brasileiro nos procedimentos 
correicionais, situações noticiadas corriqueiramente 
na mídia dão a sensação de que pouco se progrediu 
nesse sentido.

Nesse contexto, este artigo identifica e descreve 
o modo pelo qual a Administração Pública Federal 
tem agido no enfrentamento dos casos de corrupção 
no serviço público federal. Especificamente, aborda 
os aspectos éticos e os instrumentos disciplinares 
da responsabilização administrativa de agentes 
públicos com comportamentos classificados como 
corruptos.

Este estudo, de caráter exploratório, destaca 
instrumentos estatais que possibilitam o combate 
à corrupção no serviço público federal, com ênfase 
nos aspectos éticos e nos processos disciplinares 
de responsabilização administrativa de agentes pú-
blicos. Para isso, adotou-se a pesquisa documental 
(Gil, 2008), utilizando-se fontes primárias e secun-
dárias que ainda não passaram por análise acadê-
mica sistemática ou que podem ser reinterpretadas 
conforme os objetivos da investigação. O conjunto 
do material utilizado adveio de coleta de dados em 
bases públicas e repositórios institucionais, in-
cluindo normativas e publicações de órgãos oficiais 
da Administração Pública Federal.

A natureza do estudo é qualitativa, ancorada 
pelas técnicas da análise documental. Segundo Yin 
(2016, p. 28), a pesquisa qualitativa busca compre-
ender o significado das experiências humanas no 
contexto em que ocorrem, considerando variáveis 
sociais, históricas e culturais. Seu diferencial está 
em captar, descrever e explicar as interpretações 
construídas pelos participantes, articulando acon-
tecimentos e conceitos teóricos sedimentados ou 
emergentes. Por isso, importa o aspecto longitudinal 
deste estudo, que abrange o período entre a Consti-
tuição Federal de 1988 e os dias atuais, ou seja, tra-
ta-se de uma análise de continuidade das medidas 
anticorrupção adotadas pelo Brasil ao longo de mais 
de três décadas. 

Ademais, o referencial teórico encontra-se anco-
rado em artigos científicos de relevante contribuição 
para a prática profissional nos campos temáticos 
investigados (Bispo, 2022). Assim, priorizaram-se 
produções acadêmicas das áreas de Administração 

e Administração Pública selecionadas pelos descri-
tores “ética no serviço público”, “corrupção”, “con-
duta funcional”, “gestão pública” e “responsabili-
zação administrativa”.

O estudo apresenta relevância acadêmica pelo 
impacto na ampliação do arcabouço teórico sobre a 
compreensão dos avanços da agenda anticorrupção 
pela Administração Pública federal e por contribuir 
para futuras pesquisas sobre o Sistema de Gestão 
da Ética do Poder Executivo Federal e sobre o Sis-
tema de Correição do Poder Executivo Federal.

2. A AGENDA ANTICORRUPÇÃO NO BRASIL 

A corrupção compromete a integridade e a efi-
ciência das instituições, além de enfraquecer a con-
fiança da população no Estado. Isso ocorre porque 
a prática de desvio de recursos públicos ou mesmo 
sua má utilização implicam o não atendimento efi-
ciente das necessidades da sociedade, causar desi-
gualdades e prejudicar o desenvolvimento do país. 
Esse fenômeno se manifesta mediante transações 
ou trocas entre agentes corruptores e corruptíveis, 
especialmente por meio do oferecimento de recom-
pensas a agentes públicos em troca de ações que fa-
voreçam interesses particulares. Tal comportamento 
nocivo envolve simultaneamente dimensões legais e 
éticas, desafiando os princípios fundamentais que 
regem as sociedades democráticas (Bobbio et al., 
1998; Sadek, 2019).

Antes dos anos 1980, o fenômeno da corrupção 
recebia escassa atenção tanto nos círculos acadê-
micos quanto nas agendas das organizações inter-
nacionais, ou seja, não era reconhecido como te-
mática relevante no debate público global. O tema 
ganhou relevância a partir da década de 1990 (Mo-
raes, 2024), quando organismos globais passaram 
a reconhecer a corrupção como um dos principais 
obstáculos ao desenvolvimento econômico, social e 
sustentável (Organização dos Estados Americanos 
[OEA], 1996).

Registra-se que, em 29 de março de 1996, a OEA 
aprovou a Convenção Interamericana contra a Cor-
rupção, cujo texto evidencia os impactos negativos 
da corrupção na democracia, na governança, na 
justiça e nos desenvolvimentos econômico e social, 
além de ressaltar a necessidade de cooperação inter-
nacional e do compromisso com normas e princípios 
globais. Essa convenção propõe aos Estados-mem-
bros a implementação de medidas concretas para o 
enfrentamento da corrupção (OEA, 1996).
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No ano seguinte, em 17 de dezembro de 1997, a 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) aprovou a Convenção sobre o 
Combate à Corrupção de Funcionários Públicos 
Estrangeiros em Transações Comerciais Interna-
cionais (Moraes, 2024). Considerada um marco nor-
mativo internacional no enfrentamento da corrupção 
transnacional, esta convenção estabelece como ob-
jetivos centrais a prevenção e o combate ao suborno 
de agentes públicos estrangeiros em operações de 
comércio internacional por meio de diretrizes que 
preveem a criminalização desse delito, a cooperação 
jurídica entre os países signatários e a adoção de 
medidas dissuasórias por parte das empresas (Con-
troladoria-Geral da União [CGU], 2016).

Nesse contexto, a Convenção sobre o Combate 
à Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros 
em Transações Comerciais Internacionais definiu 
que os Estados signatários devem criminalizar atos 
ou tentativas de corrupção que envolvam funcioná-
rios públicos estrangeiros que, “direta ou indireta-
mente, por meio de ação ou omissão no desempenho 
de suas funções públicas, realizem ou dificultem 
transações na condução de negócios internacionais” 
(CGU, 2016, p. 6). De modo semelhante, determinou 
a responsabilização de pessoas jurídicas por atos de 
corrupção contra funcionários públicos estrangeiros 
mediante a aplicação de penas efetivas, proporcio-
nais e dissuasivas, ampliando assim o combate à 
corrupção para a esfera administrativa (CGU, 2016).

No início dos anos 2000, a Organização das Na-
ções Unidas (ONU) implementou a Convenção das 
Nações Unidas contra a Corrupção (UNCAC), com o 
objetivo de tornar as ações de prevenção e combate 
à corrupção mais eficientes e eficazes, por meio de 
cooperação internacional e de assistência técnica, 
visando à promoção da integridade, à responsabili-
zação e à gestão adequada dos assuntos e dos bens 
públicos. Entre as determinações, destacam-se os 
capítulos II e III, que detalham medidas institucio-
nais que os Estados devem adotar para promover 
transparência, integridade e accountability no ser-
viço público, como a implementação de sistemas de 
controle interno, a exigência de declaração de pa-
trimônio por agentes públicos e a criação de meca-
nismos de participação social (ONU, 2003).

Assim, a UNCAC recomenda que o acesso a 
cargos públicos respeite critérios de meritocracia 
e que haja códigos de conduta que norteiem a atu-
ação dos servidores e reduzam eventuais conflitos 
de interesse, com igual incentivo à modernização 
da gestão pública mediante processos licitatórios 

transparentes e fiscalização de recursos estatais. 
Além disso, determina a criminalização de condutas 
corruptas, incluindo suborno, peculato, tráfico de in-
fluência e lavagem de dinheiro, com penas efetivas, 
proporcionais e dissuasórias, aplicáveis tanto a pes-
soas físicas quanto jurídicas (ONU, 2003).

Especificamente no Brasil, a adesão à agenda 
internacional anticorrupção ganhou força com a 
promulgação da Constituição Federal de 1988, atre-
lada à percepção da população de que a corrupção 
alcançou níveis sistêmicos no país (Sacramento & 
Pinho, 2018). Assim, pensando em combater prá-
ticas corruptivas de agentes públicos e privados, os 
legisladores incorporaram ao texto da Carta Magna 
dispositivos para fortalecer o controle da Adminis-
tração Pública sobre atos corruptos, ampliando os 
mecanismos de fiscalização e responsabilização dos 
infratores (Pinho & Sacramento, 2009). 

Desde então, o Brasil vem ampliando a capaci-
dade estatal de apuração e de combate aos escân-
dalos de corrupção. Os artigos 37 e 70 da Consti-
tuição Federal trataram de definir parâmetros éticos e 
operacionais para a gestão pública. O artigo 37 versa 
sobre os princípios fundamentais da Administração 
Pública: legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, aplicáveis a todos os entes 
e Poderes da federação. Em complemento, o artigo 
70 institui um sistema de controle externo, exercido 
pelo Congresso Nacional, e interno, realizado pelas 
unidades de cada Poder, com o objetivo de fiscalizar 
“a gestão contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade e economicidade”, cuja obrigatoriedade 
de prestar contas se aplica a “qualquer pessoa física 
ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e va-
lores públicos ou pelos quais a União responda, ou 
que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 
pecuniária” (Brasil, 1988).

Nesse contexto, o Tribunal de Contas da União 
(TCU), criado em 1890 na estrutura do Governo Fe-
deral e, na época, responsável por garantir que o uso 
dos recursos públicos estivesse em conformidade 
com a legislação, especialmente no que diz respeito 
à receita e à despesa pública, teve suas competên-
cias e jurisdição ampliadas. A Constituição de 1988 
lhe conferiu maior autonomia, tornando-o um órgão 
independente, auxiliar do Poder Legislativo. Essa 
mudança possibilitou que o TCU assumisse funções 
de controle externo da Administração Pública Fe-
deral, com atribuições regimentais para fiscalizar a 
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aplicação dos recursos públicos, examinar as contas 
do presidente da República e avaliar a legalidade e 
a legitimidade de atos administrativos e de contratos 
públicos. Assim, o Tribunal passou a realizar audi-
torias detalhadas sobre a execução orçamentária e 
financeira da União e a propor a responsabilização 
de gestores públicos (TCU, 2022). 

Nessa conjuntura, Matias-Pereira (2003) en-
tende que o combate à corrupção, tanto no âmbito 
institucional quanto no cultural, ainda dependia 
de um aparato estatal que incluísse novas institui-
ções de controle, mudanças na legislação, reformas 
profundas no sistema administrativo e o desenvol-
vimento de um consistente programa nacional que 
garantisse a transparência e a ética no país. É nesse 
embalo que foram criadas a Ouvidoria-Geral da 
União, a Secretaria Federal de Controle Interno e a 
Corregedoria-Geral da União, posteriormente incor-
poradas à CGU. Embora integrasse a estrutura da 
Presidência da República, a CGU já tinha status mi-
nisterial, sendo dirigida pelo ministro de Estado do 
Controle e da Transparência (CGU, s.d.a.; Oliveira, 
2021), com competência para fiscalizar a gestão pú-
blica e promover a transparência nas ações do Go-
verno Federal. 

Assim, hoje, através de auditorias e inspeções 
nos processos administrativos e nas finanças do 
governo, a CGU apura as denúncias de corrupção e 
irregularidades, e propõe medidas corretivas e san-
cionatórias quando necessário, garantindo que os 
recursos públicos sejam usados de maneira eficiente 
e dentro dos parâmetros legais (CGU, n.d.a).

Com o objetivo de ampliar o controle social sobre 
a gestão e sobre os recursos públicos no Brasil, a 
CGU criou em 2004 o Portal da Transparência do 
Governo. Ao longo de seus 20 anos de funciona-
mento, o Portal se consolidou, tanto nacional quanto 
internacionalmente, como uma ferramenta essencial 
no combate à corrupção, permitindo, entre outras 
funcionalidades, o acesso a dados integrados do 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, do 
Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos 
Impedidas, do Cadastro Nacional de Empresas Pu-
nidas e do Cadastro de Expulsões da Administração 
Federal (CGU, n.d.b). 

Além disso, a CGU atua na prevenção da cor-
rupção e na promoção da integridade pública e pri-
vada, por meio do Sistema de Correição do Poder 
Executivo Federal (SISCOR) e da Ouvidoria-Geral da 
União (Pinho & Sacramento, 2009; CGU, n.d.a). 

O SISCOR foi instituído pelo Decreto nº 5.480, 
de 30 de junho de 2005, e é formado por um órgão 

central, a CGU, e por unidades setoriais. Com esse 
sistema, a CGU exerce as funções de coordenação 
normativa e de supervisão técnica das atividades 
correicionais em âmbito federal, por meio da Cor-
regedoria-Geral da União, enquanto as unidades 
setoriais dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal atuam de forma descentralizada, 
instaurando e conduzindo procedimentos discipli-
nares previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, entre outras atribuições (Brasil, 2005; CGU, 
2019).

Em outra frente, a legislação brasileira também 
precisou se adequar às proposições dos organismos 
internacionais. Inicialmente, os esforços se con-
centraram na apuração de desvios de conduta de 
agentes públicos. Buscou-se legislar sobre as veda-
ções aos comportamentos considerados antiéticos 
e, principalmente, danosos ao erário e à imagem 
da Administração Pública. Nesse contexto, a Lei nº 
8.112, de 1990, instituiu o regime jurídico dos ser-
vidores públicos civis da União, das autarquias e 
das fundações públicas federais, dedicando alguns 
capítulos ao regime disciplinar e a como conduzir 
administrativamente a apuração de irregularidades 
cometidas por servidores públicos federais (Brasil, 
1990b; Caiden & Valdés, 1998).

Também foi criada a Lei nº 8.429, de 2 de junho 
de 1992, que estabeleceu normas para responsabi-
lizar servidores e agentes políticos por atos de im-
probidade que resultem em enriquecimento ilícito, 
danos ao erário ou violação aos princípios da Ad-
ministração Pública. As sanções administrativas 
preveem perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos, pagamento de multa, proibição 
de contratar com o poder público e ressarcimento 
ao erário. A lei ainda prevê que as infrações sejam 
apuradas nos âmbitos civil e penal, por meio da atu-
ação do Ministério Público (Brasil, 1992). Essa lei, 
conhecida como Lei de Improbidade Administrativa, 
passou por revisões ao longo desses anos e segue 
sendo referência no combate à corrupção.

A pressão internacional também fez com que 
o Brasil se tornasse signatário de muitas das reco-
mendações relativas ao combate à corrupção (CGU, 
2022b). Assim, foi assinado em 7 de outubro de 2002 
o Decreto nº 4.410, que ratificou a Convenção Intera-
mericana contra a Corrupção (Brasil, 2002); depois, 
em 31 de janeiro de 2006, o Decreto nº 5.687, que 
promulgou a Convenção das Nações Unidas contra 
a Corrupção (Brasil, 2006). Esses atos foram im-
portantes para que outras normativas relacionadas 
à responsabilização de agentes públicos e privados 
quanto a atos de corrupção surgissem no país.



34 Considerações sobre ética, correição e responsabilização administrativa no combate à corrupção no serviço público federal brasileiro

 Revista da CGU • Volume 17 • Nº 31 • Jan-Jun 2025 • ISSN 2595-668X

Já o Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, 
para combater o nepotismo, vedou a nomeação ou 
contratação de parentes de autoridades para cargos 
públicos em que haja vínculo de subordinação direta 
na Administração Pública Federal. Ao determinar 
que as nomeações sejam baseadas em critérios téc-
nicos e meritocráticos, a normativa objetiva garantir 
a imparcialidade e a moralidade nas decisões ad-
ministrativas, de forma a impedir o uso indevido da 
máquina pública para beneficiar interesses pessoais 
(Brasil, 2010).

A Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, esta-
beleceu limites entre os interesses de servidores e 
agentes públicos e sua atuação no âmbito do Poder 
Executivo federal ao coibir situações que causem 
benefício próprio ou de terceiros em detrimento do 
interesse público. Impõe ainda impedimentos poste-
riores à vacância do cargo público, proibindo a atu-
ação em atividades ou a utilização de informações 
que tenham vinculação com a função pública exer-
cida e que possam configurar conflito de interesse 
e, consequentemente, enriquecimento ilícito (Brasil, 
2013a). 

Complementarmente, o Decreto nº 10.889, de 9 
de dezembro de 2021, regulamentou a divulgação da 
agenda de compromissos públicos e a participação 
em audiências de agentes públicos do Poder Exe-
cutivo federal, e instituiu o Sistema Eletrônico de 
Agendas do Poder Executivo Federal (e-Agendas), 
específico para dar publicização aos compromissos 
e agendas públicos, com vistas a evitar conflitos de 
interesses e promover a transparência, a ética e o 
controle sobre a atuação dos agentes públicos no 
Governo Federal (Brasil, 2021b).

Nas relações contratuais entre o poder público 
e a iniciativa privada, o Brasil sancionou em 21 de 
junho de 1993 a Lei nº 8.666. A denominada Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos estabeleceu 
critérios para as contratações de obras, serviços, 
compras e alienações pela Administração Pública 
e definiu modelos de licitação como os principais 
meios de empenho dos recursos públicos, com res-
salvas aos casos emergenciais, que preveem dis-
pensa de licitação. Ao definir um protocolo para 
os processos licitatórios, a essa lei objetivava que 
os ritos fossem mais homogêneos e transparentes, 
capazes de garantir a ampla concorrência e, con-
sequentemente, contratações mais vantajosas ao 
interesse público (Brasil, 1993). Entretanto, havia 
uma limitação normativa no escopo de sanções da 
Lei nº 8.666, de 1993, que responsabilizava especi-
ficamente as falhas cometidas por pessoas jurídicas 

durante a execução contratual, sem considerar as 
demais fases das contratações públicas. 

Esse problema foi contornado com a promul-
gação da Lei nº 12.846, em 1º de agosto de 2013, que 
possibilita a apuração e a responsabilização dos atos 
lesivos praticados por empresas contra a Adminis-
tração Pública, com ênfase no combate à corrupção, 
e engloba as fases de estudo, contratação e execução 
dos serviços e obras públicos (CGU, 2022b; Lopes, 
2023; Brasil, 2013b).

A Lei Anticorrupção (LAC), como ficou conhe-
cida a Lei n. 12.846, de 2013, atende aos pressu-
postos da Convenção Interamericana de Combate 
à Corrupção, que, entre outros atos, determina que 
os Estados-membros criem mecanismos legais 
para prevenir, detectar, punir e erradicar as práticas 
corruptas (OEA, 1996; CGU, 2022b). A responsa-
bilização administrativa de empresas que tentam 
burlar a legislação brasileira para se beneficiarem 
nas transações feitas com a Administração Pública 
pode ser considerada a grande inovação da LAC, 
que impõe sanções administrativas que ultrapassam 
a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao erário, capazes de coibir a prática de atos corrup-
tivos e de incentivar a integridade pública e privada. 
Nessa esfera, a regulamentação da responsabili-
zação de entes privados ocorreu, inicialmente, pelo 
Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, sendo 
substituído pelo Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 
2022 (Brasil, 2013b; Brasil, 2015; Brasil, 2022).

Em 1º de abril de 2021 foi sancionada a Lei nº 
14.133, em substituição à Lei nº 8.666, de 1993. A 
Nova Lei de Licitações e Contratos preservou os 
princípios constitucionais da Administração Pú-
blica e acrescentou outros tão importantes como os 
princípios da probidade administrativa, do planeja-
mento, da transparência, da eficácia, da motivação, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da com-
petitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 
da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável. No tocante ao combate à corrupção, de-
termina a implantação de programas de integridade 
pelas empresas vencedoras de grandes contratações, 
além de prever a responsabilização administrativa 
de licitantes e contratados que cometam infrações 
relativas aos processos licitatórios e de execução 
contratual previstas nesta lei, em conjunto com as 
previstas na LAC, independentemente da obrigação 
de reparar integralmente o dano causado ao poder 
público, reforçando o princípio da responsabilidade 
objetiva e a proteção ao erário (Brasil, 2021a).
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3. ASPECTOS ÉTICOS E CORRECIONAIS DA 
RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DOS ATOS DE CORRUPÇÃO PRATICADOS POR 
AGENTES PÚBLICOS

A corrupção é um problema mundial. O fenô-
meno está presente em diferentes países, indepen-
dentemente de seu nível de desenvolvimento ou sis-
tema político. 

Instituições falhas em procedimentos de fisca-
lização e punição podem facilitar as práticas cor-
ruptas e criar oportunidades de ganhos ilícitos. Seus 
reflexos extrapolam o campo financeiro: afetam a 
confiança dos cidadãos nas instituições e nos va-
lores morais compartilhados dentro de uma socie-
dade (Aranha & Cassete, 2017; Bergue, 2022).

O relatório da pesquisa Ética e Corrupção no Ser-
viço Público Federal revelou que, comparado a ou-
tros países da América Latina, o Brasil apresentava 
uma das melhores percepções públicas sobre o não 
envolvimento de servidores em atos de corrupção. 
De acordo com dados do Latinobarômetro, aproxi-
madamente 75% da população brasileira acreditam 
que nenhum ou apenas alguns servidores públicos 
estão envolvidos em corrupção. Todavia, ainda é re-
levante o fato de que um quarto da população brasi-
leira acredita no envolvimento de servidores em atos 
de corrupção (Banco Mundial, 2021).

Na realidade, mesmo tendo a corrupção assu-
mido um caráter sistêmico no país (Sacramento & 
Pinho, 2018; Petry et al., 2021), deseja-se que as 
ações dos servidores públicos brasileiros estejam 
fundamentadas em princípios éticos como o senso 
de dever, o cálculo utilitário de ganhos e perdas ou 
o exercício das virtudes associadas a valores, re-
presentando diversas tradições de pensamento que 
podem convergir para ações íntegras e transforma-
doras do serviço público (Soares et al., 2023). Assim, 
a ética na Administração Pública envolve uma cons-
tante reflexão sobre a legitimidade e a responsabi-
lidade das decisões tomadas no exercício do poder 
(Bergue, 2022).

Ao mesmo tempo, coexiste na relação entre ética 
na Administração Pública e corrupção uma “zona 
cinzenta”, como se os atos corruptivos se limitassem 
aos ilícitos definidos por lei. Ocorre que determi-
nadas ações não configuradas como crimes também 
causam violações aos princípios éticos fundamen-
tais. Podem ser desvios aparentemente insignifi-
cantes ou até graves transgressões éticas. O fato é 
que muitas dessas situações ignoradas pela socie-
dade comprometem a confiança pública e a legitimi-

dade das instituições. Por isso, a importância de se 
enfrentar a corrupção se justifica não apenas pela 
repressão a atos criminalmente qualificados, mas 
também por uma abordagem que promova a reflexão 
ética no comportamento cotidiano dos agentes pú-
blicos, prevenindo condutas que, sem configurar 
ilicitudes, estejam em desacordo com os padrões 
éticos desejáveis (Carneiro, 1998).

Nesse contexto, os códigos de ética surgiram na 
Administração Pública brasileira a partir dos anos 
1990, quando o Estado atravessava grandes mu-
danças nas estruturas organizacionais, influenciado 
pelas transformações globais relativas ao enfrenta-
mento de práticas de corrupção e pela necessidade 
de expandir relações econômicas mais seguras, es-
táveis e confiáveis entre as nações (Bergue, 2022). O 
Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, que insti-
tuiu o Código de Ética Profissional do Servidor Pú-
blico Civil do Poder Executivo Federal, estabeleceu 
princípios e diretrizes fundamentais para orientar a 
conduta dos servidores públicos na Administração 
Pública federal. Pautado pelo direito universal à ver-
dade, o código veta a omissão ou distorção de infor-
mações, uma vez que tais práticas corroem a digni-
dade humana e a estabilidade institucional. Assim, 
determina que os servidores ajam com integridade, 
lealdade e justiça, sempre em benefício do bem 
comum e em conformidade com os princípios éticos 
que regem o serviço público (Brasil, 1994; Caiden & 
Valdés, 1998).

Esse decreto reforça que o trabalho do servidor 
deve se guiar por princípios éticos e pela moderação 
do uso das prerrogativas funcionais, tendo o dever 
de abster-se de exercer funções ou poderes com 
finalidades alheias ao interesse público, mesmo 
quando dentro da legalidade formal. Esses alertas 
também podem ser relacionados à prevenção e ao 
combate à corrupção no serviço público. Para isso, 
foram previstas comissões de ética em todos os ór-
gãos e entidades da Administração Pública federal, 
responsáveis por “orientar e aconselhar sobre a ética 
profissional do servidor, no tratamento com as pes-
soas e com o patrimônio público”, competindo-lhes 
conhecer concretamente de imputação ou de proce-
dimento suscetível de censura (Brasil, 1994; Caiden 
& Valdés, 1998).

Em 1999 foi criada a Comissão de Ética Pública 
(CEP). A princípio, a CEP teria como atribuição re-
visar normas referentes à conduta ética na Adminis-
tração Pública federal e elaborar e propor o Código de 
Conduta das Autoridades (Brasil, 1999). Entretanto, 
com a instituição do Sistema de Gestão da Ética do 
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Poder Executivo Federal, pelo Decreto nº 6.029, de 
1º de fevereiro de 2007, a CEP passou a coordenar, 
avaliar e supervisionar esse sistema, atuando como 
instância consultiva do presidente da República e 
dos ministros de Estado em matéria de ética pública 
e administrando a aplicação do Código de Conduta 
da Alta Administração Federal, devendo, inclusive, 
apurar condutas em desacordo com as normas nele 
previstas quando praticadas pelas autoridades a ele 
submetidas (Brasil, 2007). Ademais, a CEP é respon-
sável por manter um banco de dados atualizado com 
informações sobre as sanções aplicadas no âmbito 
do Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo 
Federal, o que possibilita transparência aos órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, que 
podem, por exemplo, consultar informações antes 
das nomeações para cargos em comissão ou funções 
de alta relevância pública (Brasil, 2007). 

Em maio de 2023, por meio da Resolução nº 19, 
de 2023, a CEP aprovou a divulgação dos casos re-
gistrados no Banco de Sanções Éticas, que passou 
a ser disponibilizado em transparência ativa, o que 
possibilita o acesso público à relação dos agentes 
públicos advertidos e censurados. A lista inclui as 
sanções vigentes, com informações das autoridades 
e agentes públicos sancionados, o órgão ou entidade 
de vínculo, a comissão de ética responsável pela 
aplicação da penalidade, a descrição das sanções, 
os fundamentos legais e as condutas censuradas 
(Brasil, 2023). Uma breve consulta realizada em 2 
de dezembro de 2024 mostrou que a base de dados 
permite buscas com data inicial de 6 de dezembro de 
2021. Das 95 sanções aplicadas e vigentes, 94 foram 
de censura ética, sendo 29 aplicadas pela CEP. 
Destas, 27 foram fundamentadas no artigo 3° do Có-
digo de Conduta da Alta Administração Federal, que 
se refere a conflito de interesses. As sanções apli-
cadas pelas demais comissões de ética não tinham 
relação com práticas corruptivas (Brasil, n.d.).

Em contrapartida, esse cenário de registros in-
significantes de censuras relacionadas à corrupção 
talvez seja reflexo do profissionalismo no serviço 
público, que enfraqueceu os alicerces da corrupção 
quando passou a responsabilizar os agentes infra-
tores. Quando as instituições e os servidores pú-
blicos demonstram de forma clara e inequívoca que 
não toleram práticas corruptas, a corrupção en-
contra menos espaço para prosperar, limitando-se a 
incidentes isolados, que, ao serem devidamente ex-
postos, servem como alerta e reforçam a necessidade 
de vigilância constante (Caiden & Valdés, 1998).

Além disso, a prática de atos de corrupção por 
agentes públicos é uma infração prevista na Lei 
nº 8.112, de 1990, e essa especificidade implica a 
adoção de medidas administrativas mais rígidas, 
com repercussão nas esferas civis e penais. Essa 
responsabilização administrativa, apesar de recente, 
na grande maioria das vezes é exercida apenas pelo 
SISCOR. Assim, quando as práticas de prevenção 
não são suficientes para evitar a corrupção por 
agentes públicos, ações corretivas podem e devem 
ser adotadas no âmbito administrativo, buscando 
mitigar o dano e responsabilizar os responsáveis 
no caso concreto. Tais ações contribuem para a for-
mação de uma cultura anticorrupção, fazendo com 
que “servidores, beneficiários de programas, usuá-
rios de serviços públicos e fornecedores ou qualquer 
outra parte interessada de que a organização não se 
omite perante a fraude e corrupção” (TCU, 2018, p. 
92).

Considerando que o artigo 121 da Lei nº 8.112, 
de 1990, determina que o servidor público federal 
que exerce irregularmente suas atribuições pode 
ser responsabilizado por seus atos nas instâncias 
civil, penal e administrativa, mesmo que os proce-
dimentos tenham características próprias, sofrendo 
gradações de acordo com as situações que podem 
se apresentar como condutas irregulares ou ilícitas 
no exercício das atividades funcionais, também é 
possível a aplicação de diferentes penalidades, de 
acordo com a instância responsabilizadora (Brasil, 
1990b; CGU, 2022a).

Dessa forma, o cometimento de condutas ve-
dadas nos regramentos competentes ou o des-
cumprimento de deveres funcionais dão margem 
à responsabilidade administrativa. Os danos pa-
trimoniais causados à Administração Pública ou a 
terceiros ensejam a responsabilidade civil, e a prá-
tica de crimes e contravenções, a responsabilização 
penal (CGU, 2022a, p. 18).

No tocante à responsabilização administrativa 
de servidores públicos federais, as infrações fun-
cionais estão relacionadas aos deveres e proibições 
previstos nos artigos 116, 117 e 132 da Lei nº 8.112, 
de 1990. A este estudo importam as práticas refe-
rentes aos atos de corrupção, previstos no artigo 132 
dessa norma como passíveis de demissão, após o 
devido processo legal, sendo garantidos aos envol-
vidos o contraditório e a ampla defesa previstos na 
Constituição Federal (CGU, 2022a).

É possível que a complexidade dos fatos exija 
que o mesmo ato fraudulento ou corrupto seja tra-
tado por mais de um procedimento e em instâncias 
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diferentes, pois, sendo detectada a hipótese de crime 
contra a Administração Pública, o Ministério Pú-
blico deve ser comunicado, para que a apuração seja 
realizada também na esfera penal, independente-
mente da aplicação da sanção disciplinar no âmbito 
administrativo e da cobrança cível de reparação de 
danos, sendo cada procedimento distinto e, a rigor, 
independente (TCU, 2018; CGU, 2022a).

Como foi visto, os órgãos da Administração Pú-
blica brasileira possuem, inerente às suas atribui-
ções, o poder/dever de apurar e o de responsabilizar 
os responsáveis por atos de corrupção, independen-
temente do prejuízo gerado ao patrimônio público 
(Ganzenmüller & Balsanelli, 2007), e, apesar de a 
opinião pública, por vezes, discordar da responsabi-
lização de agentes públicos (Carneiro, 1998; Petry et 
al., 2021; Banco Mundial, 2021), dados disponíveis 
no Cadastro de Expulsões da Administração Federal 
(CEAF) revelam que, no Brasil, a responsabilização 
administrativa de agentes públicos que praticaram 
atos de corrupção é uma realidade.

O CEAF é um banco de dados mantido pela 
CGU desde 2004 e concentra informações das san-
ções ativas contra os servidores civis do Poder Exe-
cutivo federal punidos com alguma penalidade ex-
pulsiva do serviço público federal. As informações 
são mantidas por oito anos, conforme estabelecido 
na Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
Durante esse período, a pessoa sancionada está im-
pedida de ser indicada, nomeada ou empossada em 
cargos em comissão ou funções de confiança no âm-
bito do Poder Executivo federal (Brasil, 1990a; CGU, 
n.d.c).

Uma consulta ao CEAF realizada em 7 de de-
zembro de 2024 localizou 4.281 registros de sanções 
administrativas ativas referentes às penalidades 
expulsivas da Administração Pública. Entre estes, 
3.203 servidores foram responsabilizados em um 
ou mais procedimentos administrativos e, conse-
quentemente, impedidos de voltar ao serviço pú-
blico enquanto perdurarem os efeitos das sanções. 
Isso demonstra que a Administração Pública vem 
utilizando o poder/dever de apurar condutas e irre-
gularidades funcionais, consolidando a responsabi-
lização administrativa como ferramenta de garantia 
da regularidade e do bom funcionamento do serviço 
público, assegurando que os agentes públicos cum-
pram as normas de conduta estabelecidas e contri-
buindo na promoção de uma administração ética e 
eficiente (CGU, n.d.d).

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando que a construção de uma política 
perpassa pela estruturação de um marco normativo 
que delimite os termos de sua aplicação, o estudo ex-
plorou o caminho normativo e institucional trilhado 
pela Administração Pública federal que possibilita a 
responsabilização ética e disciplinar de agentes pú-
blicos envolvidos em práticas corruptivas no âmbito 
administrativo, oferecendo subsídios para debates e 
políticas públicas que reforcem a ética e a accounta-
bility no setor público.

Nesse sentido, percebe-se que a agenda anticor-
rupção no Brasil vem se consolidando desde a Cons-
tituição de 1988. Acompanhando uma agenda inter-
nacional, o país se tornou signatário de convenções 
internacionais de combate à corrupção, tendo regis-
trado progressos significativos em transparência e 
governança. Nessa esfera, os avanços legislativos e 
institucionais servem de alicerce para a responsa-
bilização de agentes públicos e como promoção da 
ética na Administração Pública. 

No plano legislativo, identificou-se a estrutu-
ração do Sistema Nacional de Ética no Serviço 
Público, que remonta ao Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis da União, estabelecedor de direitos, 
deveres e responsabilidades dos agentes públicos, 
além de prever penalidades para infrações discipli-
nares. Em complemento, o Código de Ética Profis-
sional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal reforça os princípios da moralidade, da im-
pessoalidade e da probidade administrativa, funda-
mentais para o funcionamento da Administração 
Pública. Mais recentemente, a Lei de Acesso à Infor-
mação e a LAC, com a regulamentação do conflito de 
interesses, ampliaram os mecanismos de controle e 
transparência pública.

Ainda, a criação e o fortalecimento de órgãos de 
controle interno e externo fortalecem o arcabouço 
normativo e operacional anticorrupção. Além da 
atuação do Ministério Público e do Poder Judiciário, 
citam-se o TCU, que atua na fiscalização contábil, 
financeira e orçamentária do Estado, e a CGU, que, 
por meio de ações de fiscalização, correição e audi-
toria, age na prevenção e no combate às irregulari-
dades e desvios de conduta, com ênfase na atuação 
da Corregedoria-Geral da União e das corregedorias 
setoriais que compõem o SISCOR, conduzindo pro-
cedimentos administrativos de responsabilização de 
agentes públicos.
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A pesquisa revelou ainda haver intersecção 
entre o Sistema de Ética Pública e o Sistema de Cor-
reição no combate à corrupção. Considerando que 
condutas desviantes, além de causarem violações 
dos preceitos morais, também provocam prejuízos 

aos cofres públicos, a responsabilização de agentes 
públicos corruptos pode e deve ocorrer nos campos 
éticos e correcionais, seguindo os trâmites e as nor-
mativas pertinentes a cada sistema, de forma a con-
tribuir com a integridade da Administração Pública.
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